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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  

SETOR DE LICITAÇÕES  
 

SUMULA DOS ADITIVOS AOS CONTRATOS 
 

2º Termo Aditivo. 

Contrato Nº 047/2019. 

Inexigibilidade Nº 002/2019. 

Partes: Município de Estrela Velha e a Empresa Associação Beneficente Santa Rosa de Lima, inscrito no 

CNPJ/MF sob o Nº 97.448.294/0001-50. 

Objeto: Reajuste de valor referente a prestação de serviços médico/hospitalar.  

Valor: R$ 19.852,96 (dezenove mil e oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 24 de julho de 2020. Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 

 

1º Termo Aditivo. 

Contrato Nº 044/2020. 

Pregão Presencial Nº 028/2020. 

Partes: Município de Estrela Velha e a Empresa Desbravador Comércio de Peças, Mecânica e Transporte 

Ltda, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 18.045.972/0001-68. 

Objeto: Fica suprimido o item 048 (óleo de transmissão SAE 30, balde com 20 litros.  

Valor: sem valor 

Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 22 de julho de 2020. Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 

 

 

EDITAL Nº 037/2020. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2020. 

 

OBJETIVO: LISTA DE INSCRITOS E RESULTADO 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

004/2020. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, torna público a LISTA DE INSCRITOS, por ordem alfabética, e o RESULTADO DA 

HOMOLOGAÇÃO das inscrições do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 004/2020, para a 

contratação de pessoal por prazo determinado, através das Comissões Especiais responsáveis pela 

seleção. 

 

Art. 1º.  Ficam homologadas as inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2020, 

conforme segue: 

 
Cargo: Operador de Máquinas 
 

Nome Habilitação Motivo 
Altemir Limberger Homologada  

Derli Andres Homologada  
Ivan Pereira Maciel Homologada  

Luiz Felipe da Rosa Homologada  
 

 

Art. 2º. Os candidatos poderão interpor recursos escritos perante a Comissão até às 17hs, do 

dia 27 de julho de 2020, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.  

Art. 3º. O Edital está disponível a quem interessar no quadro de publicações oficiais, no Portal 

da Transparência da Prefeitura Municipal de Estrela Velha e na Secretaria Municipal de Administração. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 24 de Julho de 2020. 

 

 

Cecilia Montagner Ceolin, 

Prefeita Municipal. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2020 
 
EXTRATO DO EDITAL Nº 037/2020 – PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS E RESULTADO DA 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES. 
 
 
A Prefeita Municipal de Estrela Velha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, 

torna público a LISTA DE INSCRITOS, por ordem alfabética, e o resultado da HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2020, que visa a contratação de 01 Operador de 

Máquinas. O Edital está disponível, na íntegra, no quadro de publicações oficiais, no Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Estrela Velha e na Secretaria Municipal da Administração. 

RECURSOS: O candidato poderá interpor Recursos escritos perante a Comissão até às 17hs, do dia 27 

de julho de 2020, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação. Informações 

complementares poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal pelo fone (51) 3616-7011. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Estrela Velha, 24 de julho de 2020. 

 

 

Cecilia Montagner Ceolin, 

Prefeita Municipal. 
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